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A arte tem o poder incomparável de transcender as barreiras da comunicação

convencional, oferecendo um meio rico e diversificado de expressão para

indivíduos em toda a sua singularidade. Para aqueles que vivem com Transtorno

do Espectro do Autismo (TEA), a arte se revela como uma aliada valiosa,

proporcionando não apenas uma forma de comunicação alternativa, mas também

um meio de expressão, terapia e conexão com o mundo ao seu redor. Esse é o

objetivo da Lei 5930/2021 de minha autoria, afirma o vereador Dr. Marcos Fontes.

Para muitos portadores de TEA, a comunicação verbal pode ser desafiadora, o que

pode levar a frustrações e isolamento. No entanto, a arte oferece um canal

universalmente compreendido, permitindo que esses indivíduos comuniquem seus

pensamentos, sentimentos e percepções de maneiras que transcendem as

limitações da linguagem falada. Seja através da pintura, escultura, música, dança

ou outras formas de expressão artística, a arte oferece um espaço seguro e

acolhedor onde as pessoas com TEA podem se expressar livremente, sem medo

de julgamento ou incompreensão.

Além de servir como uma forma de comunicação não verbal, a arte também

desempenha um papel crucial na promoção do bem-estar emocional e mental dos

portadores de TEA. Muitos estudos destacam os benefícios terapêuticos da arte,

incluindo a redução do estresse, ansiedade e melhoria da autoestima. Para

aqueles com TEA, que frequentemente enfrentam desafios emocionais e

sensoriais, a arte pode fornecer um meio eficaz de autorregulação e expressão

emocional, permitindo-lhes processar e comunicar suas experiências internas de

maneira saudável e construtiva.

Além disso, a prática da arte pode ajudar os indivíduos com TEA a desenvolver

habilidades sociais e de interação, fornecendo oportunidades para colaboração,

compartilhamento e trabalho em equipe. Participar de atividades artísticas em

grupo pode incentivar a comunicação, a cooperação e o desenvolvimento de

habilidades sociais essenciais, ao mesmo tempo em que promove um senso de

pertencimento e conexão com os outros.



Por fim, a arte também desempenha um papel significativo na promoção da

conscientização e aceitação da diversidade. Ao expor a arte criada por pessoas

com TEA, podemos desafiar estereótipos e preconceitos, celebrando a

singularidade e a riqueza das experiências humanas. Através da arte, podemos

aprender a valorizar e respeitar as perspectivas únicas dos indivíduos com TEA,

promovendo uma sociedade mais inclusiva e compassiva.

Em suma, a arte é uma ferramenta poderosa e transformadora para os portadores

de TEA, oferecendo um meio vital de expressão, terapia e conexão com os outros.

Ao reconhecer e valorizar o papel da arte na vida das pessoas com TEA, podemos

criar espaços mais inclusivos, empáticos e enriquecedores para todos os membros

de nossa cidade.
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